
LEI MUNICIPAI, N° 1312/2016
DE:  07 de abril de 2016.

Dispõe    sobre    a    i.ecoiiiposição   de   perdas   e    Ajuda
Alimentação  dos  Servidores  Efetivos  e  Comissionados
do   Sei.viço   Autôiiomo   de   Água   e   Esgoto-SAAEe
adota outras provídêiicias correlatas.

0   PREFEITO   DO   MUNICPIO   DE   UNIÃO   DOS   PALMARES,
ESTADO  DE  ALAGOAS,  no  iiso  de  siias  atribuições  legais`  fundameiitada  na  Lei  Oigâiiica
do   Municípiq   faço   saber   qiie   a   Câmara   Mimicipal   de   Uiiião   clos   Paliiiares,   apiovou   e   cu
sanciono a seguínte  Lej:

Art   1°   -   Fica  o   Podei.   Execiitivo   Municipal   autorizado   a  concedei.  a
i.,ecomposição   de  pei.das   aos   sei.vidoi-es   efétivos   e   coiTiissionados   do   Serviço   Aiitôiiomo   de
Agua  e  Esgoto  -SAAE,  no  perceiitual  de  10%(dez poi-ceiito),  sobi-e  o  sa[ário  base,  a  pai.tu  do
mês de abril  de 2016,  com  retroatjvidade a jaiieiro  de  2016.

Art.   2°   -   0   valor   da   Ajiida   Alimeiitação   dos   servidores   efetivos   e
comissíonados    do    SAAE    passai.á    de    R$    360,00(tiezentos    e    sessenta    ieais)    pai.a    R$
400,00(quatrocentos  i-eais),  a paiiir do  dia  1 ° de abril  de 2016.

Art  3°  -  As  despesas  decoi.rentes  da  preseiite  Lei  coiTerão  à  coiita  de
dotação  específica desta Autarqiiia coiistaiite da  Lej  Orçameiilária  AnuaL

Art  4°  -Esta  Lei  e]itra  em  vigoi.  i" data de  siia  pub]icação,  e seus  efeitos
a pailii. de  ] ° de abiil  do  cori.eiite aiio.

Prefeítui.a  Muiiicipal   de  União   dos   Pa[mares,   Estado   de  Alagoas`   aos
07(sete)diasdomêsdeabrHdoaiiode2016(doismuedezesseis),
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